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BREVE EXPLICAÇÃO - Internacional
• As normas IFRS foram adotadas (entre outros) pelos países da 

União Europeia pelo regulamento (CE) n.° 1725/2003 da Comissão 
Europeia, de 21 de setembro de 2003 (atualizado pelo 
Regulamento (CE) n.º 1126/2008) com o objetivo de harmonizar as 
demonstrações financeiras consolidadas publicadas pelas empresas 
abertas europeias. A iniciativa foi internacionalmente acolhida pela 
comunidade financeira. (cnc.min-financas.pt)

Atualmente numerosos países tem projetos oficiais de 
convergência das normas contábeis locais para as 
normas IFRS, inclusive o Brasil. Em aplicação da nova Lei 
das SAs 11.638/07, as normas IFRS estão sendo 
atualmente adaptadas no Brasil pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e incluídas nas 
práticas contábeis brasileiras pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), pela Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP) e agencias reguladoras (ANEEL).



Histórico - Internacional
• A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) confirmou, no dia 

13 de julho de 2007, que a partir de 2010 as companhias 
abertas brasileiras adotariam obrigatoriamente as normas 
internacionais definidas pelo Conselho de Normas 
Internacionais de Contabilidade (IASB) em suas 
demonstrações contábeis financeiras. A regra foi acatada 
pela Instrução CVM nº 457, que permaneceu em audiência 
pública por cerca de dois meses.

Devido às alterações da Lei 11.638/07 
o CPC emitiu Pronunciamentos e 
Orientações Técnicas que já foram 
aprovados e alguns estão em 
audiência pública sempre que 
necessário atualização ou 
convergência.

IFRS SME = PME 
A partir 2015











Adoção do IFRS no Mundo - Brasil o CPC faz a convergencia

A sigla IFRS em inglês significa International Financial Reporting Standards, que traduzido para a nossa 
linguagem quer dizer Normas e Padrões Internacionais de Contabilidade.



Introdução
• Há um apelo na humanidade pela melhor compreensão do 

uso dos recursos na sociedade, sejam pelo setor publico 
como pelas empresas, e ainda os oriundos de pessoas mais 
afortunadas que sempre são vistas com maior intensidade. 

A contabilidade pela sua 
responsabilidade social tem 
evoluído como ferramenta às 
pessoas, empresas e governos 
para suprir esses anseios sociais
de informações e controles dignos 
de uma nova sociedade organizada 
a nível internacional.



NÚMEROS E DADOS DAS FUNDAÇÕES E ASSOCIAÇÕES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS NO BRASIL (Fasfil)

Em 2010, havia 290,7mil Entidades:
Religião (28,5%)
Associações patronais e profissionais(15,5%) 
Desenvolvimento e defesa de direitos (14,6%)
As áreas de saúde, educação, pesquisa e 
assistência social (políticas governamentais) 
totalizavam 54,1 mil entidades (18,6%). 
Fonte: IBGE 2010, Abong



• Mesclando o sistema tributário brasileiro (CTN 
Art. 9º ao 14º), as normas da Receita Federal e 
em conjunto com o Novo Código Civil, 
alteraram-se as abordagens legais e de 
responsabilidade aos gestores e aos 
contadores, em especial citado nesse caso.

• Para a manutenção da legitima imunidade e 
isenção tributária nos casos aplicáveis fica ao 
encargo das entidades cumprir uma serie de 
requisitos de posse da administração, sendo os 
principais de cunho financeiro e contábil, com 
as devidas publicações legais.

Cenário da Legislação



Imunidade e Condições Isenção

• Constitucional (CF Art. 150 vedação) e Tributaria 
(CTN, atendidos os requisitos);

• Controle correspondente a realidade das Receitas e 
Despesas (Demonstrações Contábeis);

• Regularidade Fiscal em dia (Certidões);
• Certificações – As entidades devem atender os 

critérios das politicas publicas para ter e manter as 
isenções previdenciárias patronais;

• Simples Social (projeto em andamento).
• IR sobre Aplicação Financeira e Taxas Bancárias.



Responsabilidade x Informações
L.R.F. LC 101/00 Art.50 “Além das Normas de Contabilidade, estas”;
C.C. – P.J. Os administradores e demais membros da OS serão 
responsáveis pelos atos que praticarem em excesso à competência 
que lhes foi atribuída ou quando desvirtuarem o fim da constituição.
L.A.I. LEI 12.527/11: Art. 1º (...) I - os órgãos públicos integrantes da 
administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo 
as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público; 
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Art. 2o  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às 
entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização 
de ações de interesse público, recursos públicos diretamente do 
orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, 
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres.





NOVAS ORIENTAÇÕES SOBRE AS 
REGRAS GERENCIAIS

• Gestão Administrativa, Financeira e Contábil, práticas 
para entidades sem fins lucrativos;

• As Entidades do Terceiro Setor estão inclusas neste 
contexto de mudança IFRS PME, Limite = SN 3,6mi;

• As IFRS completas são dirigidas basicamente às 
companhias de capital aberto e às enquadradas pela 
Lei n.º 11.638/07 — Companhias de grande porte ( 
Ativo Superior a R$ 240.000.000,00 ou receita bruta 
anual superior a R$ 300.000.000,00) —, além 
daquelas obrigadas por órgãos reguladores (CVM, 
BCB, Susep).



Tecnologia: Teoria x Prática









Ranking Mundial de 
Supercomputadores

9° - Vulcan (Estados Unidos)

8° - JuQUEEN (Alemanha)

7° - Stampede (Estados Unidos)

6° - Piz Daint (Suíça)

5° - Mira (Estados Unidos)

4° - K Computer (Japão)

3° - Sequoia (Estados Unidos)

2° - Titan (Estados Unidos)

Ranking Mundial de 
Supercomputadores





Mark Zuckberg, CEO do Facebook, compartilhou recentemente algumas imagens 
do datacenter da rede social que fica na Suécia. No espaço trabalham 150 pessoas, 
mas não se engane: é lá que são armazenados, em grande parte, os dados de mais 

de 1,5 bilhão de pessoas.



Padronização
• Nas Normas de Contabilidade, abordamos diretamente a 

objetividade da nossa área de atuação e sendo assim, como 
todos os contadores do Brasil, nos sentimos lisonjeados a 
estar dentro dessa importante perspectiva na mudança de 
cenário das Instituições.

• Essas mudanças trarão mais transparência e consolidarão 
mecanismos de manutenção do Terceiro Setor (Entidades 
Sociais) no campo nacional e também internacionalmente. 

• Facilitando a compreensão em nível de uma profunda 
padronização para controle dos benefícios econômicos que 
tais mecanismos de atuação trarão eficientemente.

• IFRS, IAS, CPC, CFC, CVM, dentro outras.



REFLEXOS DA NOVA LEI (Atual)
• Estatuto Social (Associações)

Diretoria, Objetivos, Atuação, Associados, Recursos, 
Constituição e Funcionamento Deliberação, Alterações e 
Dissolução, Gestão e Aprovação, Remuneração, Bens.

• Controles Internos;
• Plano de Contas (ITG 1000);
• Escrituração Contábil;
• Demonstrações Contábeis;
• Prestações de Contas;
• Responsabilidade dos Gestores;
• Cruzamento de Informações.



DESAFIO x 
OPORTUNIDADE

• Decreto 6.308/07, entidades e organizações de assistência social
• Decreto 8.242/14, processo de certificação das entidades beneficentes de 

assistência social e sobre procedimentos de isenção das contribuições para a 
seguridade social

• Portarias 1.970/11 (MS), processo de certificação das entidades 
beneficentes de assistência social na área da saúde (CEBAS - SAÚDE) e 
353/12 (MDS), certificação  de  entidades  beneficentes  de assistência 
social, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome para cada área de atuação

Adequar a sua Entidade aos critérios 
estabelecidos nas Leis 12.101/09, 
12.868/13, certificação das entidades 
beneficentes de assistência social

** Marco Regulatório ? **



Mudanças – “Se livrar do Antigo”
• Apresentaremos alguns pontos das novas regras e mudanças 

essenciais para melhor apresentação dos Relatórios da Gestão e 
das Demonstrações Contábeis, entretanto sabemos da 
dificuldade e custo para implantação de todas as normativas 
aqui demonstradas da atuação. 

• Mas independentemente do tamanho da entidade, nas 
transferência publicas, em qualquer dos casos,  os controles 
devem ser completamente pontuados, e nos casos de não

incidência devem conter nos
relatórios que tais pontos 
não incidem e justificar o 
motivo.



Simplificação
“Necessária”

• É patente que em alguns casos, digo em pequenas 
instituições esses controles devam ser significativamente 
reduzidos tanto pela não incidência como pela baixa 
complexidade de suas atuações.

• Especialmente as que tem faturamentos acima de cento 
e vinte mil anual e posteriormente aos que tem 
faturamento superior a três milhões e seiscentos mil 
reais devem ter controles melhores elaborados.

• Pelas exigências poderão ser solicitadas tantos nas 
esferas publicas quanto na privada, financiadoras de 
atividades em alguns casos.



Pontos de Abordagem Inicial
Prestação de Contas ao Governo e a Sociedade:
• Plano de trabalho
• Relatório de atividades
• Demonstrações contábeis
• Informações bancárias
• Inventário patrimonial
• Parecer do Conselho Fiscal
• Relatório de Auditoria Independente * 
• Cópia de Convênio, Contrato e Termo de Parceria
• Normas e Modelos do Concedente.



Controle de Organização
• Relação Custo/Benefício

Custo de um controle não deve exceder os benefícios que 
ele possa proporcionar

• Definição de Responsabilidades e Autoridade
Fixado e limitado de forma precisa – Manual de 
Procedimentos

• Segregação de Funções
Operação de Centros de Custos e Projetos

• Acesso aos Ativos
Direto e indireto na utilização de Bens

• Estabelecimento: Comprovações
e Provas Independentes
Comparar/Conciliação de registros analíticos



Controle da Gestão Bens e Financeira

• Controle do Imobilizado / Patrimônio
Depreciar, amortizar ou exaurir os bens do ativo imobilizado

• Controle de Contas a Pagar
Dívidas contraídas com fornecedores, obrigações com o Fisco, 
com prestadores de serviços e outras saídas

• Controle de Contas a Receber
Recursos públicos, doações, convênios, subvenções e vendas

• Conciliação dos Controles (* Não manter Tesouraria)
Comparativo entre as movimentações e Conciliação Bancárias

• Controle Orçamentário
Estimativas, avaliações, cálculos, previsões, antecipada.



LEI Nº 12.007 2009
Emissão de declaração de quitação anual de 
débitos pelas pessoas jurídicas prestadoras de 
serviços públicos (concessão) ou privados.
Obrigadas a emitir e a encaminhar ao consumidor
declaração de quitação anual de débitos.
Meses de janeiro a dezembro de cada ano.
- Quitarem todos os débitos no ano em referência.
- Parcial e questionado judicialmente também.
- Mês de maio do ano seguinte ou no mês 
subsequente à completa quitação do ano anterior.
- Informação: ela substitui a comprovação. Sanções.



Plano de Contas 
(Nova Estrutura 

SPED)
• Plano de contas

Padrão e Estrutura de Contas 

• Sintética x Analíticas
3 Níveis + Notas Explicativas

• Sistema de Informações
ERP e Informações (Atendimento e Gerenciais)

• Associação e Outras
• Cooperativas e Outras

Receitas Próprias e Outras



Reconhecimento 
de Transações 

Econômicas
• Transações envolvendo fundo fixo de caixa ou fundo 

rotativo de caixa
• Transações envolvendo aplicação de excedente de caixa
• Reconhecimento da receita de prestação de serviço
• Reconhecimento da transação de prestação de serviços
• Identificação dos recebíveis



Presunção da renúncia fiscal dos tributos indiretos
Corresponde ao valor dos tributos direto e indireto que a entidade 
sem a finalidade de lucros estaria obrigada a pagar, caso não 
gozasse do benefício



Imobilizado x Depreciação
• Reforça a necessidade de controle do 

Imobilizado pela Vida Útil
• O bem recebido em comodato passou a 

alterar a situação patrimonial do comodatário, 
desde que no contrato apresente três 
características: 

• a) benefícios; 
• b) riscos e 
• c) controle desses bens



Modelo de Mapa Analítico de Imobilizado x Depreciação

Depreciação Econômica, cada empresa pode estabelecer a vida útil econômica de 
seus imobilizados, a seu critério, suportado e aprovado em ata e registrada em órgão 
competente.
Por via de Laudo Técnico externo. Por via de Laudo Técnico Interno(ABNT). Por via de 
identificação própria. (livre arbítrio, “achologia”, etc ). Desta maneira, temos:
Depreciação Econômica = De acordo com os critérios adotados pela empresa.
Depreciação Fiscal = De acordo com Receita Federal
- Na contabilidade é obrigatória a Depreciação Econômica
- No Lucro Real é obrigatório o reconhecimento pela Depreciação Fiscal (RFB)



Benefícios do trabalho 
voluntário

• Identificação do trabalho voluntário
• Mensuração do trabalho voluntário
• Reconhecimento do trabalho voluntário
• O trabalho voluntário, inclusive membros 

integrantes dos órgãos da administração, no 
exercício de suas funções, deve ser reconhecido 
pelo valor justo da prestação do serviço como se 
tivesse ocorrido o desembolso financeiro.



O valor do serviço voluntário deve basear 
nos valores dos salários de mercado.

D - Trabalho Voluntário 
- Custos e despesas operacionais

C - Trabalho Voluntário 
- Receitas operacionais com restrição

Contabilização de Estagio não remunerado e de trabalhos pontuais, 
proporcionais (eventos), diretorias, coordenações, etc.

O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas 
despesas que comprovadamente realizar no desempenho das 
atividades voluntárias.
• As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente 

autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.



Doações e 
subvenções 
recebidas

• Subvenção governamental em ativo monetário para 
manutenção de parque público

• Subvenção governamental em ativo não monetário
• Os benefícios concedidos pela entidade sem 

finalidade de lucros a título de gratuidade devem 
ser reconhecidos de forma segregada, destacando-
se aqueles que devem ser utilizados em prestações 
de contas nos órgãos governamentais.

• Aplicada por meio de Prestação de Serviço: pelo 
valor efetivamente praticado



VEDAÇÕES EXPRESSAS
• A Entidade jamais poderá considerar como 

gratuidade ou doação a diferença entre o valor 
praticado com o valor contratuais.

Vedada COMPENSAÇÃO de Ativo x Passivo, Etc.
Observação: Casos Específicos.
Exemplo Saúde x UNIMED:
Venda de Serviços ................. 10.000,00
Dedução (Renuncia Receita)..   8.000,00
Receita Liquida ......................   2.000,00

Concessão de gratuidade 
na renúncia de receita



IMPAIRMENT (obrigatório)

• Aplica-se aos ativos não monetários a Seção 27 
da NBC TG 1000, que trata da redução ao valor 
recuperável de ativos e a NBC TG 01, quando 
aplicável

• Oportunidade de efetuar o AAP – Ajuste de 
Avaliação Patrimonial

• A realização desse ajuste deverá ser efetivada 
quando for comprovada “discrepância relevante 
de valor” entre o preço de mercado e o valor 
contábil.



Instrução Normativa nº 1.595/2015 
Obrigadas a Entregar o SPED Contábil e ECF (art. 3o-A da Instrução 
Normativa RFB no 1.420/2015) estão obrigadas a adotar em relação 
aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2016: 
I - as pessoas jurídicas imunes e isentas obrigadas a manter 
escrituração contábil no ano-calendário, ou proporcional ao período 
a que se refere:
a) apurarem Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins, Contribuição 

Previdenciária incidente sobre a Receita de que tratam os arts. 7º 
a 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e a 
Contribuição incidente sobre a Folha de Salários, cuja soma seja 
superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); ou 

b) b) auferirem receitas, doações, incentivos, subvenções, 
contribuições, auxílios, convênios e ingressos assemelhados, cuja 
soma seja superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais). 



Novas Contas

• Ajustes de Avaliação Patrimonial
• Reserva de Incentivos Fiscais
• a) Ajuste para diminuir ou aumentar os 

valores contábeis dos elementos do “Ativo”;
• b) Ajuste para aumentar ou diminuir os 

valores contábeis dos elementos do “Passivo”.



INCORPORAÇÃO, FUSÃO E 
CISÃO/DESMEMBRAMENTO

• Os ativos e passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente 
de fusão ou cisão deverão ser contabilizados pelo seu VALOR DE 
MERCADO, somente quando a operação for:

• – Realizada entre partes independentes;
• – Vinculada à efetiva transferência de controle.

• Os AAP contida no PL, serão registrados contabilmente enquanto 
não computadas no resultado do exercício em obediência ao 
regime de competência, as contrapartidas de aumentos e 
diminuições (em decorrência da sua avaliação a preço de mercado).

• Veremos exceções estabelecidas pelo ICPC 10.

• Nestas situações é obrigatório a elaboração de um Laudo de 
Avaliação realizados por peritos.(Lei 11.638/07)



Ativo Intangível

• Esta Norma, determina que a contabilização 
de um ativo intangível é baseada em sua vida 
útil para fins da emissão de relatórios da 
entidade.

Um ativo intangível com 
vida útil finita é amortizado 
e um ativo intangível com 
vida útil indefinida não é 
amortizado.



Muito Importante: N.E. Contábeis



ITG 2002 R1 - Divulgação
As demonstrações contábeis devem ser complementadas por notas explicativas que contenham, pelo 
menos, as seguintes informações:
(a)  contexto operacional da entidade, incluindo a natureza social e econômica e os objetivos sociais;
(b)  os critérios de apuração da receita e da despesa, especialmente com gratuidade, doação, subvenção, 
contribuição e aplicação de recursos;
(c) relação dos tributos objeto de renúncia fiscal; (Alterada pela ITG 2002 (R1))
(d) as subvenções recebidas pela entidade, a aplicação dos recursos e as responsabilidades decorrentes 
dessas subvenções;
(e) os recursos de aplicação restrita e as responsabilidades decorrentes de tais recursos;
(f)  os recursos sujeitos a restrição ou vinculação por parte do doador;
(g) eventos subsequentes à data do encerramento do exercício que tenham, ou possam vir a ter, efeito 
relevante sobre a situação financeira e os resultados futuros da entidade;
(h) as taxas de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações em longo prazo;
(i) informações sobre os seguros contratados;
(j)  a entidade educacional de ensino superior deve evidenciar a adequação da receita com a despesa de 
pessoal, segundo parâmetros estabelecidos pela Lei das Diretrizes e Bases da Educação e sua 
regulamentação;
(k) os critérios e procedimentos do registro contábil de depreciação, amortização e exaustão do ativo 
imobilizado, devendo ser observado a obrigatoriedade do reconhecimento com base em estimativa de 
sua vida útil;
(l) segregar os atendimentos com recursos próprios dos demais atendimentos realizados pela entidade;
(m) todas as gratuidades praticadas devem ser registradas de forma segregada, destacando aquelas que 
devem ser utilizadas na prestação de contas nos órgãos governamentais, apresentando dados 
quantitativos, ou seja, valores dos benefícios, número de atendidos, número de atendimentos, número de 
bolsistas com valores e percentuais representativos;
(n)  a entidade deve demonstrar, comparativamente, o custo e o valor reconhecido quando este valor não 
cobrir os custos dos serviços prestados.

















Auditoria
• Necessidade da contratação de auditoria 

independente
• Visão geral do processo de auditoria 

independente sobre as demonstrações contábeis
• Relatórios emitidos pelos auditores 

independentes

X





Muito Obrigado!

Duvidas ou perguntas: Claudinir de Goes Junior – Palmas-TO
Contato: (63) 98416-1703  WhatsApp ou  e-mail: junior@palmascontabilidade.com.br


